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PORTARIA Nº. 067/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. ALEX DUARTE, ocupante do Cargo de 

Provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR desta 

Colenda Casa Legislativa, cessando assim os efeitos da Portaria 

nº. 008/2023, de 04 de janeiro de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 068/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

 
 

LEGISLATURA 2021/2024 

BIÊNIO 2023/2024 

 

MESA DIRETORA 

 

Nelson Lichtenheld - PSD 

Presidente 

 

Sergio Angeli Lago - REPUBLICANOS 

Vice-Presidente 

 

Luzinete Degasperi Leppaus - REPUBLICANOS 

Tesoureira 

 

Jefferson Rodrigues - PSB 

Secretário 

 

 

 

PLENÁRIO 

 

Deucimar Romagna - PRD 

 

Dorgival Batista Filho - PSB 

 

Romi Carlos Facco Muller - REPUBLICANOS 

 

Rosimar Jose Lahas - PDT 

 

Valdemiro Barth - REPUBLICANOS 

 

 

A CÂMARA MUNICIPAL DE SANTA LEOPOLDINA, 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, COM FUNDAMENTO NO 

ART. 1º DA LEI MUNICIPAL Nº 1.315/2009 E NO § 3º 

DO ARTIGO 113 DA LEI ORGÂNICA DO MUNICÍPIO, 

ACRESCENTADO PELA E.L.O.M. Nº 008/2009, TRAZ AO 

CONHECIMENTO PÚBLICO QUE FORAM PRATICADOS OS 

SEGUINTES ATOS:  

ATOS DA PRESIDÊNCIA 
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. ANA ADRIANA DE PAULO, ocupante 

do Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO 

DE PROTOCOLO desta Colenda Casa Legislativa, cessando assim 

os efeitos da Portaria nº. 014/2023, de 04 de janeiro de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 069/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. ANDREW TELES DIAS, ocupante do 

Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE GABINETE DA 

PRESIDÊNCIA desta Colenda Casa Legislativa, cessando assim 

os efeitos da Portaria nº. 018/2024, de 09 de fevereiro de 2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 070/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. DANIEL OLIVEIRA DA SILVA, 

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR desta Colenda Casa Legislativa, cessando assim 

os efeitos da Portaria nº. 034/2024, de 05 de março de 2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 071/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª.  FERNANDA PEREIRA PILGER 

HERZOG, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 

ASSESSOR(A) DE COMUNICAÇÃO desta Colenda Casa 

Legislativa, cessando assim os efeitos da Portaria nº. 117/2023, 

de 07 de novembro de 2023. 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 072/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. GABRIELLY SOAVE RIBEIRO, 

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA 

FINANCEIRA E CONTÁBIL desta Colenda Casa Legislativa, 

cessando assim os efeitos da Portaria nº. 107/2023, de 04 de 

outubro de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 073/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. GRAZIELE ROMÃO TEODORO 

AMORIM, ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 

CHEFE DE DIVISÃO ADMINISTRATIVA desta Colenda Casa 

Legislativa, cessando assim os efeitos da Portaria nº. 096/2023, 

de 07 de agosto de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 074/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. IVAN ALVARENGA DAS NEVES, 

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 

COORDENADOR LEGISLATIVO desta Colenda Casa Legislativa, 

cessando assim os efeitos da Portaria nº. 006/2023, de 04 de 

janeiro de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 
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Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 075/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. JEAN PACHECO DE LIMA, ocupante do 

Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE DIVISÃO DE 

RECURSOS HUMANOS desta Colenda Casa Legislativa, cessando 

assim os efeitos da Portaria nº. 076/2023, de 14 de junho de 

2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 076/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

Art. 1º - Exonerar a Srª. LIDIANE DA FÁTIMA TRANCOSO, 

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO E SERVIÇOS GERAIS desta Colenda Casa Legislativa, 

cessando assim os efeitos da Portaria nº. 041/2024, de 18 de 

março de 2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 077/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. MARCIANO BEHREND JUNIOR, 

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 

ESPECIAL DA PRESIDÊNCIA desta Colenda Casa Legislativa, 

cessando assim os efeitos da Portaria nº. 033/2024, de 05 de 

março de 2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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PORTARIA Nº. 078/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª.  MARIA EDUARDA SILLER LAHASS, 

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de 

ASSESSOR(A) PARLAMENTAR desta Colenda Casa Legislativa, 

cessando assim os efeitos da Portaria nº. 015/2024, de 01 de 

fevereiro de 2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 079/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. MARILIA GISELE ALVES DA SILVA 

DE PÁDUA BAILÃO BRANDT, ocupante do Cargo de Provimento 

em Comissão de COORDENADOR(A) DE COMUNICAÇÃO desta 

Colenda Casa Legislativa, cessando assim os efeitos da Portaria 

nº. 013/2023, de 04 de janeiro de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 080/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. SARA MARIA SANTANNA LYRIO, 

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE 

DIVISÃO DE PUBLICAÇÃO desta Colenda Casa Legislativa, 

cessando assim os efeitos da Portaria nº. 037/2024, de 08 de 

março de 2024. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 081/2024 
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O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. SÉRGIO TRISTÃO CORTELETTI, 

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de DIRETOR 

JURÍDICO desta Colenda Casa Legislativa, cessando assim os 

efeitos da Portaria nº. 034/2023, de 02 de fevereiro de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 082/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar o Sr. VINÍCIUS FONSECA LEÃO, ocupante 

do Cargo de Provimento em Comissão de COORDENADOR 

GERAL ADMINISTRATIVO desta Colenda Casa Legislativa, 

cessando assim os efeitos da Portaria nº. 084/2023, de 05 de 

julho de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 083/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Exonerar a Srª. YARA DEPIANTTI GOBBO SOARES, 

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de AUDITOR-

CHEFE DA UNIDADE CENTRAL DE CONTROLE INTERNO desta 

Colenda Casa Legislativa, cessando assim os efeitos da Portaria 

nº. 033/2023, de 02 de fevereiro de 2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 084/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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Art. 1º - Exonerar o Sr. WAGNER LAURETTI GONÇALVES, 

ocupante do Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR desta Colenda Casa Legislativa, cessando 

assim os efeitos da Portaria nº. 085/2023, de 10 de julho de 

2023. 

  

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, com efeitos retroativos a 01 de maio de 2024. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 085/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. GABRIELLY SOAVE RIBEIRO para o 

Cargo de Provimento em Comissão de DIRETORA FINANCEIRA 

E CONTÁBIL desta Colenda Casa Legislativa, conforme Lei 

Municipal nº. 1.893, de 22 de março de 2024. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

PORTARIA Nº. 086/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. GRAZIELE ROMÃO TEODORO 

AMORIM para o Cargo de Provimento em Comissão de 

ASSESSOR(A) PARLAMENTAR desta Colenda Casa Legislativa, 

no gabinete da Vereadora Luzinete Degasperi Leppaus, conforme 

solicitado pelo próprio Vereador no processo nº 095/2024, em 

conformidade com a Lei Municipal nº. 1.893, de 22 de março de 

2024.    

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 087/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. MARCIANO BEHREND JUNIOR para o 

Cargo de Provimento em Comissão de CHEFE DE TRANSPORTE 

desta Colenda Casa Legislativa, conforme Lei Municipal nº. 1.893, 

de 22 de março de 2024. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 
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Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 088/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. MARILIA GISELE ALVES DA SILVA DE 

PÁDUA BAILÃO BRANDT para o Cargo de Provimento em 

Comissão de ASSESSOR(A) PARLAMENTAR desta Colenda Casa 

Legislativa, no gabinete do Vereador Rosimar Jose Lahas, 

conforme solicitado pelo próprio Vereador no processo nº 

091/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº. 1.893, de 22 

de março de 2024.    

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 089/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. VINÍCIUS FONSECA LEÃO para o Cargo 

de Provimento em Comissão de DIRETOR GERAL desta Colenda 

Casa Legislativa, conforme Lei Municipal nº. 1.893, de 22 de 

março de 2024. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 090/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. WAGNER LAURETTI GONÇALVES para 

o Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR desta Colenda Casa Legislativa, no gabinete do 

Vereador Nelson Lichtenheld, conforme solicitado pelo próprio 

Vereador no processo nº 093/2024, em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1.893, de 22 de março de 2024.    

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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PORTARIA Nº. 091/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. YARA DEPIANTTI GOBBO SOARES 

para o Cargo de Provimento em Comissão de COORDENADORA 

DE CONTROLE INTERNO E DE TRANSPARÊNCIA desta 

Colenda Casa Legislativa, conforme Lei Municipal nº. 1.893, de 22 

de março de 2024. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 092/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. MESSIAS BARRETO DOS ANJOS para o 

Cargo de Provimento em Comissão de ASSESSOR 

PARLAMENTAR desta Colenda Casa Legislativa, no gabinete do 

Vereador Dorgival Batista Filho, conforme solicitado pelo próprio 

Vereador no processo nº 100/2024, em conformidade com a Lei 

Municipal nº. 1.893, de 22 de março de 2024. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 093/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. ANDREW TELES DIAS para o Cargo de 

Provimento em Comissão de ASSESSOR PARLAMENTAR desta 

Colenda Casa Legislativa, no gabinete do Vereador Deucimar 

Romagna, conforme solicitado pelo próprio Vereador no processo 

nº 092/2024, em conformidade com a Lei Municipal nº. 1.893, de 

22 de março de 2024. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 094/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

http://www.santaleopoldina.es.leg.br/
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R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear o Sr. SÉRGIO TRISTÃO CORTELETTI para o 

Cargo de Provimento em Comissão de PROCURADOR GERAL 

desta Colenda Casa Legislativa, conforme Lei Municipal nº. 1.893, 

de 22 de março de 2024. 

    

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 

 

 

PORTARIA Nº. 095/2024 

 

O Presidente da Câmara Municipal de Santa 

Leopoldina – Estado do Espírito Santo, no uso 

de suas atribuições legais, 

 

 

R E S O L V E: 

 

Art. 1º - Nomear a Srª. FERNANDA PEREIRA PILGER 

HERZOG para o Cargo de Provimento em Comissão de 

ASSESSOR(A) PARLAMENTAR desta Colenda Casa Legislativa, 

no gabinete do Vereador Jefferson Rodrigues, conforme solicitado 

pelo próprio Vereador no processo nº 094/2024, em conformidade 

com a Lei Municipal nº. 1.893, de 22 de março de 2024.     

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se. 

 

Santa Leopoldina/ES, 02 de maio de 2024. 

 

NELSON LICHTENHELD 

Presidente da Câmara 
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